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PARECER JURÍDICO PRÉVIO 

 

ASSUNTO: Análise dos elementos que compõem o processo – INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026 

1. INTRODUÇÃO 

O presente parecer tem por objetivo analisar dos elementos que compõem o referido 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026, modalidade INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026, à luz da 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021). 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 

O objeto da licitação é a: CONTRATAÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS / PASSISTAS 
(CREDENCIADOS NA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025), PARA REALIZAREM 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS NO 19º BAILE MUNICIPAL DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 
– PE NO DIA 07/02/2026, COMO TAMBÉM DURANTE O CARNAVAL NOS POLOS DE RUA 
DE 13/02/2026 A 17/02/2026.  
 
3. PRAZO E VIGÊNCIA: 

Os serviços serão prestados no dia 07/02/2026 e entre os dias 13/02/2026 a 17/02/2026, os 

contratos terão vigências de 60 (sessenta) dias, estando de acordo com a legislação. 

4. TERMOS DA CONTRATAÇÃO: 

Os elementos essenciais exigidos pela lei de licitações, incluindo descrição do objeto, condições 

de participação, prazos, penalidades, entre outros requisitos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

5. LEGALIDADE E REGULARIDADE: 

Não foram identificadas, até o momento, irregularidades ou vícios que comprometam a 

legalidade do processo licitatório. Os elementos estão em conformidade com os princípios 

estabelecidos pela nova lei, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência, isonomia, sustentabilidade, entre outros. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, recomenda-se a aprovação dos elementos referentes ao PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 005/2026 - INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026. 

Salienta-se a importância de garantir a ampla publicidade do certame, bem como a observância 

rigorosa dos princípios e regras estabelecidos pela nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos ao longo de todo o processo licitatório. 

Este parecer foi elaborado com base nas informações disponíveis até a presente data e poderá 

ser complementado ou revisado conforme necessário. 

 

Afogados da Ingazeira - PE, 29 de Janeiro de 2026. 

 

 

CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS MARQUES 

Secretário de Assuntos Jurídicos 
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